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Do: Diretor Executivo 
 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
DD: Vanessa Bezerra dos Santos 
 
Senhor Presidente: 

 
Conforme a necessidade de atender a Emenda Constitucional nº 103/2019 e a 

Portaria nº 1.348/2019, referente a adoção de regras a regras de aposentadoria a 
serem adotadas pelo RPPS, e o seu impacto sobre o Equilíbrio Financeiro e Atuarial, 
faz-se necessária a contratação de empresa para realizar Estudo técnico atuarial para 
verificação de Adoção das regras de elegibilidade de aposentadoria, definição das 
alíquotas de contribuição previdenciárias e cenários de contribuição sobre os 
aposentados e pensionistas. 

 
Tendo em vista a realização de cotação no Sistema Radar do TCE, através de 

cotações com empresas do segmento, constatamos que a empresa I F 
CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 10.541.510/0001-
20, que já prestava os serviços ao Instituto, se encontra em melhores condições de 
preço e economicidade para prestar o referido serviço. 

 
O valor a ser pago pelo mesmo, será de R$ 4.500,00 (Quatro mil e 

quinhentos reais) pagos na entrega do serviço, com a devida documentação, após 
os trâmites devidos. 

 
 
Solicito e autorizo Vossa Senhoria a realizar abertura de processo licitatório, 

para contratação de empresa para realizar Estudo técnico atuarial para verificação de 
Adoção das regras de elegibilidade de aposentadoria, definição das alíquotas de 
contribuição previdenciárias e cenários de contribuição sobre os aposentados e 
pensionistas para o Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta/MT 
– IPREAF. 

 
Atenciosamente. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Valmir Guedes Pereira 

Diretor Executivo 

 
MEMORANDO Nº 007/2020                                                      EM 08/06/2020 



 

 
 

 

 

BALIZAMENTO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

-  Contratação de empresa para realizar Estudo técnico atuarial para verificação de 

Adoção das regras de elegibilidade de aposentadoria, definição das alíquotas de contribuição 

previdenciárias e cenários de contribuição sobre os aposentados e pensionistas para o 

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta/MT – IPREAF. 

I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI  - VALOR R$ 4.500,00  

AGENDA, ASSESS. PLANEJ. E INFORMÁTICA LTDA  - VALOR R$ 11.500,00 

AG CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA – EPP – R$ 6.500,00 

Sistema RADAR – RPPS Porto Esperidião – R$ 7.143,70 

Sistema RADAR – RPPS Sorriso – R$ 10.730,43 

Sistema RADAR – RPPS Lucas do Rio Verde – R$ 16.200,00 

 
Valor balizado referente aos produtos totalizando a média do valor de R$ 9.429,02 

(Nove mil e quatrocentos e vinte e nove reais e dois centavos) 
 

 
Alta Floresta - MT, 08 de Junho de 2.020. 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
       VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 

    PRESIDENTE CPL 
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Relatório Resumido
Relatório gerado em: 08/06/2020 08:9:25
Quantidade total de registros: 3

Filtros aplicados
IdFato : NOT 465855978
Tipo Juridicionado/Fiscalizado : RPPS, FUNDO PREVIDENCIÁRIO
Objeto da licitação : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria atuarial e elaboração do cálculo atuarial do Instituto Municipal de
Previdência Social dos servidores de Lucas do Rio Verde, CONTRATACAO PARA PRESTACAO DE SERVICO DE REAVALIACAO ATUARIAL\, AFIM DE ATENDER AOS
INTERESSES DA PREVI-PORTO, CALCULO ATUARIAL PARA 2020
Exercício (Ano da Compra) : 2020

  

Nome
Fiscalizado

Modalidade
de Compra

Código da
Licitação

Código
do

Material

Nome do
Material Descrição

Quantidade
do Material

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unit do
Material

CNPJ/CPF do
Fornecedor

Nome do
Fornecedor

Data da
Homologação

1
RPPS DE
PORTO
ESPERIDIAO

Tomada de
preço para
compras e
serviços

00000000003/2020 0005238

SERVICO DE
CONSULTORIA
NA AREA
JURIDICA

(0005238)
SERVICO DE
CONSULTORIA
NA AREA
JURIDICA - DO
TIPO
ASSESSORIA
ECONOMICA
ATUARIAL E
ELABORACAO
DA
REAVALIACAO
DO CALCULO
ATUARIAL

1 MÊS
R$
7.143,70

10.541.510/0001-
20

H. BOSA F.
GARCIA LTDA

28/01/2020

2
RPPS DE
SORRISO

Dispensa
de licitação
para
compras e
serviços

00000000001/2020 0005238

SERVICO DE
CONSULTORIA
NA AREA
JURIDICA

(0005238)
SERVICO DE
CONSULTORIA
NA AREA
JURIDICA - DO
TIPO
ASSESSORIA
ECONOMICA
ATUARIAL E
ELABORACAO
DA
REAVALIACAO
DO CALCULO
ATUARIAL

1 UNIDADE
R$
10.730,43

10.541.510/0001-
20

H. BOSA F.
GARCIA LTDA

19/02/2020

3
RPPS DE
LUCAS DO
RIO VERDE

Dispensa
de licitação
para
compras e
serviços

00000000011/2019 0005238

SERVICO DE
CONSULTORIA
NA AREA
JURIDICA

(0005238)
SERVICO DE
CONSULTORIA
NA AREA
JURIDICA - DO
TIPO
ASSESSORIA
ECONOMICA
ATUARIAL E
ELABORACAO
DA
REAVALIACAO
DO CALCULO
ATUARIAL

1 UNIDADE
R$
16.200,00

18.934.959/0001-
60

LUMENS
ASSESSORIA
E
CONSULTORIA
ATUARIAL
LTDA - ME

06/01/2020

Valor Maximo Unit do Materi…

R$16200,00
Media Saneada Global

R$6804,75
Mediana Valor Unit do Mater…

R$10730,43

Session timed out due to inactivity
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PARECER CONTÁBIL 
 

Solicito ao Departamento de Contabilidade a consulta de Recursos Orçamentários 

para: Contratação de empresa para realizar Estudo técnico atuarial para verificação de 

Adoção das regras de elegibilidade de aposentadoria, definição das alíquotas de contribuição 

previdenciárias e cenários de contribuição sobre os aposentados e pensionistas para o 

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta/MT – IPREAF. 

 

____________________________________________________ 
     VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 

PRESIDENTE CPL 
 

___________________________________________________________ 
 

Dando atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de 

Licitações ao Departamento de Contabilidade informa que: 

 
( X ) Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme 

dotação especificada abaixo; 
 
(  ) Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações. 
 
 

CÓDIGO GERAL: 14.001.09.272.0003.2143.3390.35 
 
14-001– IPREAF 
3000.00.00  -  DESPESAS CORRENTES 
3300.00.00  -  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3390.00.00  -  Aplicações Diretas  
3390.35.00  - Serviços de Consultoria 
ATIV. 2.143 – Atividades Administrativas do IPREAF 
Fonte: 01.53.000000 

 
Alta Floresta/MT, em 08 de Junho de 2.020. 

 
 

_____________________________________ 
ROBERTO DE CARLI 

CONTADOR  
CRC-MT 007888/O-8 



 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA  ABERTURA  DE  LICITAÇÃO 
 
 
Face ao constante dos autos e considerando a média de preços obtidos através de 
cotação no Sistema Radar do TCE, através de cotações com empresas do segmento, 

autorizo a abertura da licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo 
menor preço, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica:  

14.001.09.272.0003.2143.3390.35 – Serviços de Consultoria 

Fonte: 01.53.000000 

 
Por outro lado o impacto orçamentário - financeiro, foi considerado no presente 
exercício, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
nos termos dos arts. 16 e 17 da lei complementar n. 101/00. 
 
Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para preparar minuta do 
instrumento de Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO e encaminhando dos autos à 
Procuradoria Jurídica para emissão de parecer, nos termos do parágrafo único do art. 
38, da Lei n. 8.666/93. 
 
 

 Alta Floresta/MT, em 08 de Junho de 2.020. 
 
 
 
 
 

      Valmir Guedes Pereira 
Diretor Executivo 
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PARECER ADMINISTRATIVO 

DO PROCURADOR JURÍDICO DO IPREAF 
      

    Ementa: “Dispensa de Licitação nº 007/2020”. 

 

  O Parecer ora emitido, se refere ao pedido formulado pelo 
Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

de Alta Floresta - IPREAF, no qual, diante dos fatos relatados e 
justificativas apresentadas, solicita a contratação de empresa para 
realizar Estudo técnico atuarial para verificação de Adoção das regras 

de elegibilidade de aposentadoria, definição das alíquotas de 
contribuição previdenciárias e cenários de contribuição sobre os 
aposentados e pensionistas para o Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta/MT – IPREAF. 

Passo a opinar. 

Inicialmente cumpre mencionar que a Administração 
Pública, em procedimento de contratação de serviço deve agir de acordo 
com os princípios da economicidade e razoabilidade e ainda, via de 

regra sua ocorrência deve estar atrelada a um processo licitatório sob a 
regência da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Ocorre que a referida Lei também elenca as hipóteses 

excepcionais à regra do processo licitatório, sendo estas ocorrências 
evidenciadas através da chamada contratação direta, que por sua vez 

dá-se através de hipóteses de dispensa, dispensabilidade e 
inexigibilidade de licitação. 

No que tange à dispensa e dispensabilidade de licitação, 

estas são verificadas quando a competição entre candidatos à 
contratação é viável, contudo, o legislador entende pela não realização 

do processo licitatório em virtude de critérios exaustivamente elencados 
pelos incisos do art. 24 da Lei 8.666/93.  

Com relação à inexigibilidade de licitação, verifica-se que a 

competição entre candidatos à contratação não é viável, tornando 
inexigível o processo licitatório, nos termos do artigo 25 da Lei 
8.666/93. 

Reafirmando a distinção entre a dispensa e a inexigibilidade 
da licitação pedimos licença para utilizar da boa doutrina de Maria 



 

2 

 

Sylvia Zanella di Pietro, em "Direito Administrativo", Editora Atlas, 12a 

Edição, página 302: 

"A diferença básica entre as duas hipóteses 

está no fato de que, na dispensa, há 
possibilidade de competição que justifique a 
licitação; de modo que a lei faculta a 

dispensa, que fica inserida na competência 
discricionária da Administração. Nos casos 
de inexigibilidade, não há possibilidade de 

competição, porque só existe um objeto ou 
uma pessoa que atenda às necessidades da 

Administração; a licitação é, portanto, 
inviável." 

  Marçal Justen Filho, nos "Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos", Editora Dialética, 8a edição, página 233, 
277 e 278 também trata do assunto: 

"Pode-se afirmar que a dispensa pressupõe 
uma licitação 'exigível'. É inexigível a 
licitação quando a disputa for inviável. 

Havendo viabilidade de disputa é obrigatória 
a licitação, excetuando-se os casos de 
'dispensa' imposta por lei. 

  Sob esse ângulo, a inexigibilidade deriva da natureza das 
coisas, enquanto a dispensa é produto da vontade legislativa. Esse é o 

motivo pelo qual as hipóteses de inexigibilidade, indicadas em lei, são 
meramente exemplificativas, enquanto as de dispensa são exaustivas." 

E ainda: 

"Vale dizer, instaurar a licitação em caso de 
dispensa significaria deixar de obter uma 
proposta ou obter uma proposta inadequada. 

Na dispensa, a competição é viável e, 
teoricamente, a licitação poderia ser 

promovida. Não o é porque, diante das 
circunstâncias, a Lei reputa que a licitação 
poderia conduzir à seleção de solução que 

não seria a melhor, tendo em vista 
circunstâncias peculiares. 
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Como decorrência, a conclusão acerca da 

caracterização da inexigibilidade faz-se em 
momento logicamente anterior ao do 

reconhecimento da dispensa. Num primeiro 
momento, avalia-se se a competição é ou não 
viável. Se não o for, caracteriza-se a 

inexigibilidade. Se houver viabilidade, passa-
se à verificação da existência de alguma 
hipótese de dispensa." 

  Como se vê do entendimento do autor, supra transcrito, 
antes de se verificar a possibilidade de se proceder à dispensa da 

licitação para ter efeito a contratação direta, deve-se observar se há 
viabilidade de se haver ou não o processo licitatório. 

   Não havendo viabilidade, há que se proceder à 

inexigibilidade da licitação, nos termos da Lei, e da forma como foi 
colocado pela doutrina citada. 

  Assim, pela documentação apresentada é passível de 
verificação que o caso em apreço se encaixa a uma situação clara de 
dispensa de licitação, nos moldes do artigo 24, inciso XVII da Lei de 

Licitações, senão vejamos. 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;   

  A contratação de pequeno valor como hipótese para 
dispensar a licitação, prevista no artigo 24, incisos I e II da Lei nº. 
8666/93 é aquela em que o objeto do contrato não supera 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea ‘a’ do inciso I do artigo 23 para obras 
e serviços de engenharia ou para serviços, compras e alienações, do 

inciso II do artigo já mencionando acima.  

  A justificativa da faculdade da dispensa de licitação para 
este caso, reside no fato de ser a simplicidade do objeto e de seu 

pequeno valor.  
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  Ressalta-se que o administrador público deve observar, 

sempre, os limites estabelecidos pelo inciso para suas aquisições e 
contratações de serviços, para que não infrinja o Estatuto Licitatório e 

utilize a dispensa em lugar de uma das modalidades de licitação.  

  O critério objetivo estabelecido pela lei afasta a 
discricionariedade da Administração. Repita-se ela só poderá ser 

discricionária na conveniência de realizar ou não a licitação, mas se o 
valor ultrapassar os limites previstos, deverá a administração realizar 
licitação sob pena de ilegalidade. 

  Desse modo, o caso de dispensa de licitação em razão do 
pequeno valor, está amparada nas cotações que alicerçam esse 

processo, utilizando cotações com empresas do ramo e com padrão 
definido como meio para apurar o melhor preço, isto é, selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

  Desse modo para justifique a dispensa o legislador 
determinou além de observar o limite de 10% do valor fixado para a 

modalidade convite R$ 17.600,00, estabeleceu que o objeto licitado não 
resulte de parcelamento ou fracionamento. 

  A contratação da empresa por dispensa de licitação vem 

atender o interesse público conforme disposto no art. 24, inciso II da Lei 
nº. 8.666/1993, consideramos que a dispensa faz-se necessária, pois é 
imprescindível para a Administração em proceder com a contratação 

dos serviço para reparos no telhado, que apresenta vazamentos e outras 
adequações físicas. 

  Promover a dispensa de licitação é o recurso disponível 
neste momento e com suporte orçamentário para atendimento do 
objeto, pois constatamos que Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta possui quantia consignada no orçamento 
suficiente para atender e adquirir em sua totalidade o objeto em 
questão conforme cotações apresentadas e entendemos ser oportuno 

atender a resolução e providenciar a contratação neste momento. 

  Para a legalidade do procedimento deverão ser observados 

os requisitos do art. 26, parágrafo único, da referida Lei: 

"Art. 26 - As dispensas previstas nos 
§§2º e 4º do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o 
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retardamento previsto no final do 

parágrafo único do art. 8º desta Lei 
deverão ser comunicados dentro de (03) 

três dias a autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de (05) cinco dias, 

como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único - O processo de 
dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os 

seguintes elementos: 

I - caracterização da situação 
emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou 

executante; 

III - justificativa do preço; 

IV - documento de aprovação dos 

projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados." 

Analisando os autos, observa-se que o processo encontra-se 

devidamente instruído conforme determina a Lei.  

   E mais, pela seqüência de atos e pela documentação é 

passível de verificação que a Administração Pública no uso do 
procedimento adotado atendeu de sobremaneira aos princípios da 
economicidade e da razoabilidade, haja vista que foi levado em conta a 

formalização e materialização do processo que, por sua vez, tanto na 
dispensa quanto na inexigibilidade seguem exatamente o previsto no já 
citado art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

  Por todo exposto, uma vez apresentada a competente 
justificativa; a característica da situação; a razão pela escolha do 

fornecedor; a justificativa do preço e a documentação pertinente a 
empresa a ser contratada, deve a presente situação ser comunicada a 
autoridade administrativa superior, para a competente ratificação, 

homologação e adjudicação do objeto em favor da empresa I F 
CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI com as publicações de estilo. 
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  S. M. J. é o parecer. 

  Alta Floresta - MT, 08 de Junho de 2.020. 

 

 

KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

OAB/MT 4151 



 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2020 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
 
PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERÊNCIA A – DO OBJETO 

 
Contratação de empresa para realizar Estudo técnico atuarial para verificação de 

Adoção das regras de elegibilidade de aposentadoria, definição das alíquotas de contribuição 
previdenciárias e cenários de contribuição sobre os aposentados e pensionistas para o 

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta/MT – IPREAF. 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A necessidade de atender a Emenda Constitucional nº 103/2019 e a Portaria nº 
1.348/2019, referente a adoção de regras a regras de aposentadoria a serem adotadas pelo 
RPPS, e o seu impacto sobre o Equilíbrio Financeiro e Atuarial. 

 

ESPECIFICAÇÕES 
 

 ADOÇÃO DAS REGRAS DE ELEGIBILIDADE DE APOSENTADORIA 
 

Atender a emenda Constitucional nº 103/2019 e a Portaria nº 1.348/2019, 
apresentando cenários e opções sobre as regras de elegibilidade que serão 
adotadas pelo RPPS e o seu impacto sobre o Equilíbrio Financeiro e Atuarial, 
auxiliando a tomada de decisão da opção que será implementada, através de 
emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo 
de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do 
respectivo ente federativo (Art. 40, § 1º, III); 
 

 DEFINIÇÃO DAS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIAS 

 
Resultados financeiros com a arrecadação de contribuição por parte dos 

Segurados e o ente federativo, caso adote a alíquota fixa de 14% ou a 

alíquota de forma progressiva, conforme o artigo 2º, II, b, § 1º da Portaria 

1.348/2019, demonstrando a opção mais adequada ao RPPS, que viabilize o 

Equilíbrio Financeiro e Atuarial; 

 

 CENÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS 

 



 
 

 
 

Cenários e opções, caso o ente federativo estabeleça contribuição aos 
Aposentados e Pensionistas do seu respectivo RPPS, que recebam proventos 
e pensões acima de 1 salário mínimo, demonstrando o impacto sobre o 
Equilíbrio Financeiro e Atuarial; 
 
 
 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços e os prazos descritos serão executados conforme explicitados na cláusula 
anterior, desde que disponibilizado as informações necessárias pelo cliente para a elaboração 
dos pareceres descritos. Os serviços terão início na data de assinatura do presente contrato 
até 30/06/2020.  
 
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
A responsabilidade técnica pela execução dos trabalhos será de da área de Atuaria, com o 

devido registro em Conselho profissional, ou equivalente.  

 
DA MULTA POR ATRASO 
As parcelas pagas em atraso sofreram multa de 5% mais correção de 2%. a.m. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correm por conta da 
dotação orçamentária sob o nº 14.001.09.272.0003.2143.3390.35 – Serviços de 
Consultoria, Fonte: 01.53.000000 

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Dá-se, por dispensa de processo licitatório, à guia do inciso II, artigo 24, da Lei Federal no 
8.666, de 08/06/93, e suas posteriores atualizações, a contratação da prestação dos serviços 
convencionados. 
 
DA RESCISÃO E PENALIDADES 
O presente contrato ficará de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução total ou 
parcial, ficando o CONTRATANTE no direito de retomar os serviços e aplicar multas na 
CONTRATADA, além de exigir, se for o caso, indenização. Os casos de rescisão 
administrativa são os previstos nos Artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, aplicando-se as 
penalidades contratuais previstas, e as penalidades previstas na mencionada legislação (art. 
80-Lei 8.666/93). 
 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Alta Floresta - MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estarem justos e contratados, e considerando o presente Contrato juridicamente 



 
 

 
 

perfeito, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e para os mesmos 
efeitos legais, na presença das testemunhas signatárias. 
 
Alta Floresta - MT, 08 de Junho de 2.020. 
 
 
 
 

__________________________________ 
VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 
 
 
 



 

 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 007/2020 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2020 
 
 
 

Homologo a presente Dispensa de Licitação nº 007/2020 Adjudicando o 

contrato ao Interessado, conforme Artigo 38, VII, da Lei 8.666/93. 

Adjudique-se à I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI, pelo valor global de R$ 

4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), o objeto da presente dispensa de licitação. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Alta Floresta - MT, 08 de Junho de 2.020. 

 

 

 

 
VALMIR GUEDES PEREIRA 
Diretor Executivo do IPREAF 



 

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 007/2020 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2020 
 
 

Nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
RATIFICA-SE a Dispensa de Licitação nº. 007/2020 para Contratação de empresa 
para realizar Estudo técnico atuarial para verificação de Adoção das regras de 
elegibilidade de aposentadoria, definição das alíquotas de contribuição 
previdenciárias e cenários de contribuição sobre os aposentados e pensionistas para 
o Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta/MT – IPREAF. 
 
 

CONTRATADO: I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI 

 CNPJ nº. 10.541.510/0001-20 

 Valor - R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Alta Floresta - MT, 08 de Junho de 2.020. 

 

 

 

 
VALMIR GUEDES PEREIRA 

Diretor Executivo do Ipreaf 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.541.510/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/12/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ATUARIAL CONSULTORIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
66.12-6-05 - Agentes de investimentos em aplicações financeiras 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R MONSENHOR TREBAURE 

NÚMERO 
210 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
78.005-380 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO NORTE 

MUNICÍPIO 
CUIABA 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LEGALIZACAO@MAPACONTABILIDADE.COM.BR 

TELEFONE 
(65) 3025-1515/ (65) 3025-1500 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/01/2020 às 11:57:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI
CNPJ: 10.541.510/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:44:59 do dia 01/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2020.
Código de controle da certidão: 278B.21D6.3955.6190
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.541.510/0001-20
Razão Social:I F CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
Endereço: R MONSENHOR TREBAURE 210 / CENTRO NORTE / CUIABA / MT / 78005-

380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2020 a 12/07/2020 

Certificação Número: 2020031503214121315620

Informação obtida em 08/06/2020 11:31:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.541.510/0001-20
Certidão nº: 998606/2020
Expedição: 10/01/2020, às 18:44:44
Validade: 07/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  I  F  C O N S U L T O R I A  A T U A R I A L  E I R E L I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.541.510/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br




